
Santo Antonio 
PREFEITURA MUNICIPAI E SANTO ANTÔNIO DA PATRUL * 

ESTADO DO RIO G R A N D ) 0 S U L 

U M A N O V A C I D 

L E I N 0 4.713, DE 03 DE AGOSTO DE 2005 

D E 

"ABRE CREDITO í 
MUNICIPAL. ALT1 
3.763/2001 E SUAS 
4.599/2004. QUE 
PLURIANUAL DO 
DIRETRIZES ORÇ, 
ANUAL DE 2 0 0 ; 

OUTRAS PROVID 

CEMENTAR NO ORÇAMENTO 
\ AS LEIS MUNICIPAIS N°s 
MERAÇÕES, LEIS 4578/2004,, E 

DISPÕE SOBRE O PLANO 
ÍNICIPIO PARA 2002 A 2005, AS 
DENTÁRIAS E O ORÇAMENTO 

RESPECTIVAMENTE. E DÁ 
CIAS"" 

JOSÉ F R A N C I S « 
Municipal de Santc 
atribuições que lhe s; 

FERREIRA DA LUZ. Prefeito 
Antonio da Patrulha, no uso das 
xnrferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que 
sanciono e promulgo 

Câmara Municipal aprovou e eu 
eguinte Lei: 

Art. !° - Ficam - p l e m e n t a d a s as seguintes delações orçamentár ias , conforme 

descrições: 

0 1 - C A M A R A MUNICIPAL D E V E R E A D O R E S 
0 1 - C A M A R ' MUNICIPAL D E V E R E A D O R E S 
2 0 0 3 - Admini^nação do Poder Legislativo 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jur J ca(34) RS 1.000,00 

TOTAL R$ 1.000,00 

Art. 2 o - Servirá cie recurso para cobrir os créditos previstos no artigo anterior, a 
redução das seguintes dotaçõe •çamentárias: 

0 1 - C A M A R A MUNICIPAL D E V E R E A D O R E S 
0 1 - C A M A R MUNICIPAL DE V E R E A D O R E S 
2001 - Manutc o e Reforma Prédio da Camara M icipal 
44 .90 .51- O b r a i e Intalações(05) R$ 1.000,00 

j ) TAL R$ 1.000,00 

Art. 3° - Esta L jn t ra em vigor na data de sua ] >licação. 

G A B I N E T E D O PREFEMI O MUNICIPAL, 03 de agos /o lde 2005 

REGISTÍ E-íjF. F. FUBI.IQU 

JOÃO AL. L VEIRA 1 
de Administração 

X)T< i 

JOSE ERRE IRA DA LUZ 
I inicipal 
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